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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028033637 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FARROUPILHA
INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, visando à retirada do mundo jurídico dos incisos I, III e V do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.064/2005, de Farroupilha, RS, que cria os Cargos Comissionados de 09 (nove) Subsecretários Municipais, 60 (sessenta) Subdiretores e 28 (vinte e oito) Assessores de Administração, por afronta aos artigos 8º,  20, caput, e § 4°, e 32, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 37, caput, e inciso II, da Constituição Federal.

O Município, notificado, prestou informações no sentido de que todos os cargos impugnados teriam atribuições de direção, chefia e assessoramento. Destacou que o número de cargos em comissão e de funções gratificadas no Município de Farroupilha é de cerca de 9,13% e juntou documentos (fls. 31-72).
A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção dos incisos atacados por se tratar de atividades que somente podem ser realizadas “por servidores investidos de certo grau de confiança como os titulares dos cargos de que são substitutos, com os quais guardam e compartilham o sigilo funcional” (fl. 75-86)
 Notificada, a Câmara Municipal quedou silente (fl. 87).

É o relatório.

2. O Ministério Público ratifica os termos da inicial.

Ao contrário do que sustenta o Município e a Procuradoria-Geral do Estado, verifica-se a inconstitucionalidade material dos incisos I, III e V do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.064/2005, de Farroupilha, RS, posto que os Cargos em Comissão se destinam apenas às atividades de direção, chefia e assessoramento, atribuições que não correspondem as atividades desenvolvidas pelos ocupantes dos cargos de Subsecretário Municipal, Subdiretor e Assessor de Administração. 
Sobre a questão dos cargos em comissão, o ilustre Ministro Gilmar Mendes (STF, Tribunal Pleno, ADI n.º 3.706-4, j. em 15-08-2007), consignou que: “a exigência constitucional do concurso público (CF, 37, II) não pode ser contornada pela criação arbitrária de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração que os caracteriza, conforme a consolidada jurisprudência deste Tribunal: ADI (MC) 1.269, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 25.8.1995; e ADI (MC)1.141, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 4.11.1994”.

Por tais razões, percebe-se facilmente que o Município de Farroupilha, nas hipóteses indicadas na inicial, desviou-se da finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral, a criação de cargos em comissão.

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido das fl. 06-7, propugnando seja julgada inteiramente procedente a ação.

Porto Alegre, 18 de março de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/RBO
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